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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1080

DECRETO Nº 1.515, DE 05 DE SETEMBRO 2.024.

“Dispõe sobre o Remembramento e Desmembra-
mento dos lotes de categoria residencial 26 e 27, da 
Quadra 10, do Loteamento Parque Nova Fronteira, 
desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art. 1º. – Ficam aprovados o projeto e o Remembra-
mento dos Lotes de categoria residencial 26 e 27, situados 
respectivamente na Alameda Sumaré, esquina com a Rua 
07 e Alameda Sumaré, com área respectiva de 633,50m² 
e 494,00m², todos da quadra 10, e do Loteamento Parque 
Nova Fronteira, desta cidade, perfazendo uma área total 
de 1.127,50m², nos termos do memorial descritivo e do 
projeto, datados de 22 de julho de 2.024, firmado pelo RT. 
ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com 
anotação e responsabilidade técnica CFT 2302769703, em 
24.07.2.023, conforme consignado no processo administra-
tivo nº 2024011573, de 16.08.2024.

Art. 2º - Ficam aprovados o projeto e o Desmembra-
mento dos Lotes de categoria residencial nº 26 e 27, com 
área total de 1.127,50m², situados na Alameda Sumaré, es-
quina com a Rua 07, da quadra 10, e do Loteamento Par-
que Nova Fronteira, desta cidade, nos termos do memorial 
descritivo e do projeto, datados de 22 de julho de 2.024, 
firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 
44145934172, com anotação e responsabilidade técnica 
CFT 2302769703, em 24.07.2.023, conforme consignado no 
processo administrativo nº 2024011573, de 16.08.2024.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias, do mês de setembro de 2.024.
                                                                                                                                                                                                           

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.516, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre o remembramento dos lotes 09 e 10, 
da Quadra 06, do Loteamento Parque Residencial 
dos Cajueiros, desta cidade e dá outras providên-
cias”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. - 1º - Ficam aprovados o projeto e o remembra-
mento dos Lotes 09 e 10, com área de 450,00m², situados 
na Rua Zulmira Lustosa Cabral,  da quadra 06, do Lotea-
mento Parque Residencial dos Cajueiros, desta cidade, nos 
termos do memorial descritivo e do projeto, datados de 12 
de agosto de 2.024, firmado pela R.T. ANTÔNIO ALVES DA 
SILVA, CFT 08753326172, com registro de responsabilida-
de pública nº CFT 2403750505, em 13.08.2024, consignado 
nos autos Administrativo nº 2024011572, de 16.08.2024.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias, do mês de setembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.517, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Revoga integralmente o Decreto nº 1.243/2021, o 
qual dispõe sobre atribuição de Função Gratificada 
a servidor público Municipal, e dá outras providên-
cias”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-

tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:
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Atos do Poder Executivo
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

Vencimento estatutário R$ 1.631,78
Quinquênio (05) (31%) R$ 505,85

Vantagem Pessoal Incorporada – VPI R$ 124,40
Total de Proventos R$ 2.262,03

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de se-
tembro de 2.024.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 29 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/96, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do 
GURUPI PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro de 
2.003; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposentado-
ria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos In-
tegrais, para a segurada DOMINGAS PEREIRA DA SILVA, ser-
vidora da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, ocupante do 
cargo de auxiliar de obras e serviços – QUADRO GERAL – G 
1 – N I - K, matrícula 92, sendo que seus proventos seguem 
no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Vencimento estatutário R$ 1.631,78

Quinquênio (05) R$ 505,85

Total de Proventos R$ 2.137,63

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 1º. Fica REVOGADO integralmente o Decreto nº 
1.243, de 17 de setembro de 2.021, o qual atribui Função 
Gratificada ao servidor público municipal DANIZETE FER-
REIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo, lotado no Gabinete da Prefeita.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de setembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 2024/93, DE 29 DE AGOSTO DE 2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do 
GURUPI PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro de 
2.003; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposenta-
doria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos 
Integrais, para a segurada DIOMAR FERREIRA DE MENEZES, 
servidora da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, ocupante 
do cargo de auxiliar de obras e serviços – QUADRO GERAL 
– G 1 – N I - K, matrícula 245561, sendo que seus proventos 
seguem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Gabinete da Prefeita
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 02 dias do mês de setembro do ano de 
2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/97, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do 
GURUPI PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro de 
2.003; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposentado-
ria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos Inte-
grais, para o segurado IVALDO FERREIRA DA PAZ, servidor 
da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, ocupante do cargo 
de MOTORISTA DE VEICULOS LEVES – QUADRO GERAL – G 
5 – N III - M, matrícula 5798, sendo que seus proventos se-
guem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Vencimento estatutário R$ 1.835,20

Quinquênio (06) (38%) R$ 697,38

Total de Proventos R$ 2.532,58

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 02 dias do mês de setembro do ano de 
2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/98, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do GURU-
PI PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro de 
2.003; 

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposentado-

ria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos Inte-
grais, para a segurada ELDA MARIA LACERDA RODRIGUES 
ALVES, servidora da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, 
ocupante do cargo de professora normalista – EDUCAÇÃO 
2 – N III – ESP - H, matrícula 124214, sendo que seus proven-
tos seguem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Vencimento estatutário R$ 6.427,60

Quinquênio (05) R$ 1.992,55

Vantagem Pessoal Incorporada – VPI R$ 129,50

Total de Proventos R$ 8.549,65

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 02 dias do mês de setembro do ano de 
2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/100, DE 02 DE SETEMBRO DE 
2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do 
GURUPI PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua com-
petência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com 
o art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro 
de 2.003 c/c art. 18 da Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.011;

R E S O L V E:
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direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

IVONETE RODRIGUES 22.191.000/0001-59 R$ 15.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 
2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 05 dias do mês de se-
tembro de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 284/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 

DE/2024.052-GPI-SEMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social, por intermédio 
de sua Secretária, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em andamento Proces-
so Administrativo nº 2024011315; Processo Eletrônico nº 
2024073109001, Dispensa de Licitação em razão do valor, 
nº DE/2024.052-GPI-SEMAS, que tem por objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO. Recebimento das Propostas: 
06/09/2024 de 09h00, até 11/09/2024 às 09h00 e Período 
de Lances de 11/09/2024 de 09h01 às 15h01, por meio do 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br. Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 e art. 32 
do Dec. Municipal nº 0.406/2023. Documentos disponí-
veis no site da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. 
Gurupi/TO, 05/09/2024. 

Rayane Pereira Nascimento
Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto n. 0078/2024

Secretaria Municipal de Administração

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposentado-
ria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos in-
tegrais para a segurada do Instituto de Previdência Social 
do Município de Gurupi – GURUPI PREV, ARLENE AIRES DA 
SILVA, servidora da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, ocu-
pante do cargo de Professor Graduado – Educação 2 – N 
III – ESP - M, matrícula 123599, sendo que seus proventos 
seguem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Vencimento estatutário R$ 7.096,00

Quinquênio (03) (18%) R$ 1.703,04

Vantagem Pessoal Incorporada – VPI R$ 198,22

Total de Proventos R$ 8.997,26

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 02 dias do mês de setembro do ano de 
2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

IPASGU

PORTARIA Nº. 087/2024, DE 05 DE SETEMBRO DE 
2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 169/2024

Processo administrativo nº 2024011164. Dispensa de Li-
citação nº DE/2024.043-GPI-AMTT. Partes: Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, por intermédio do FUN-
DO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE AMTT, CNPJ nº 35.645.468/0001-18 e NEW-
TEC PRODUTOS INTELIGENTES LTDA – EPP, CNPJ sob o nº 
02.705.910/0001-03. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE PRESTA SERVIÇO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO, COM 
O FORNECIMENTO DOS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRI-
CA NA CIDADE DE GURUPI-TO. Valor: R$ 82.995,00 (oitenta e 
dois mil e novecentos e noventa e cinco reais). Vigência: Até 
dia 31/12/2024, contados a partir da assinatura do contrato. 
Assinatura: 04/09/2024. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TRÂNSITO 
E TRANSPORTE - AMTT 

DALTRO DE DEUS PEREIRA 
Decreto nº 1.092/2024

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 725, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

767/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/08/2.024 a 
26/09/2.024, concedido a servidora MARIA RAIMUNDA DE 
SOUSA SILVA, matrícula n° 489733, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 726, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

784/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/09/2.024 
a 01/11/2.024, concedido a servidora DUZIA DOS SANTOS 
BIHAIN, matrícula n° 124226, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 727, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

779/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/08/2.024 a 
10/09/2.024, a servidora pública municipal SUELY RIBEIRO 
MARTINS, matrícula n° 494081, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 728, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

778/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/09/2.024 a 
06/09/2.024, ao servidor público municipal WENDEL LOU-
RENCO PIMENTEL, matrícula n° 496774, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Merendeiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 729, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

787/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/09/2.024 a 
06/09/2.024, a servidora pública municipal, KASSYA ELYSE 
ARANTES ALENCAR, matrícula n° 494130, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 730, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

772/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/08/2.024 a 
31/08/2.024, a servidora pública municipal JANISCLEIA AL-
VES FERREIRA, matrícula n° 494283, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 731, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

783/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/09/2.024 a 
11/09/2.024, a servidora pública municipal, ADRIANA DIAS 
CARNEIRO DA SILVA, matrícula n° 495027, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 732, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
777/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/08/2.024 a 
12/10/2.024, a servidora pública municipal, MARIA BEATRIZ 
ALVES DE ABREU, matrícula n° 489143, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 733, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

775/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/09/2.024 
a 01/10/2.024, a servidora pública municipal, ANA LIVIA 
TRINDADE DOS SANTOS, matrícula n° 494136, ocupante de 

cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 734, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

764/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/08/2.024 a 
02/09/2.024, a servidora pública municipal, MARIA JOELICE 
DIAS DE SOUZA, matrícula n° 489729, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 735, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

788/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:
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Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/08/2.024 a 
24/11/2.024 concedido à servidora SORAIDES VERDELINA 
DO NASCIMENTO, matrícula n° 245964, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontoló-
gico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de agosto de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 736, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

780/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/08/2.024 
a 15/08/2.024, a servidora pública municipal JANISMARIA 
DIAS MOREIRA, matrícula n° 494890, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Consultório odontológi-
co, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 737, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

 CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
773/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/08/2.024 a 
28/09/2.024, a servidora pública municipal REGIANE DIAS 
DA ROCHA VENTURA, matrícula n° 495889, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
odontológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 738, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

776/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/08/2.024 
a 12/09/2.024, a servidora pública municipal APARECIDA 
CLAUDINO DA ROCHA, matrícula n° 496244, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
odontológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 739, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

774/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/08/2.024 a 
29/08/2.024, a servidora pública municipal LUIZA VARGENS 
RAMOS, matrícula n° 496794, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 740, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

786/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/09/2.024 
a 09/09/2.024, a servidora pública municipal TANIA MARA 
CARDOSO PAZ, matrícula n° 502980, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 741, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

769/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/08/2.024 
a 26/10/2.024, a servidora pública municipal KELLEN CAR-
DOSO DA SILVA, matrícula n° 494910, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 742, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

766/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/08/2.024 a 
31/08/2.024, a servidora pública municipal MARCILENE NU-
NES DE CARVALHO, matrícula n° 495250, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 743, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

762/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/08/2.024 
a 30/08/2.024, a servidora pública municipal CELIA SANTA-
NA DOS REIS, matrícula n° 495565, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 744, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

770/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/08/2.024 a 
11/08/2.024, a servidora pública municipal CLEONICE BAR-
BOSA NOGUEIRA, matrícula n° 6586, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 745, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

771/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/08/2.024 a 
20/10/2.024, a servidora pública municipal CLEONICE BAR-
BOSA NOGUEIRA, matrícula n° 6586, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de agosto 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 746, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

765/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/08/2.024 
a 11/09/2.024 concedido à servidora MAGNA RODRIGUES 
DE MOURA, matrícula n° 6602, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de agosto de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

     EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DUNAI DONATO RODRIGUES 
BRITO R$405,00 (QUATROCENTOS E CINCO REAIS). DESTI-
NO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DOS 
SEGUINTES EVENTOS: VI FORUM DAS LEISHMANIOSES E 
DA REUNIÃO COM A ÁREA TÉCNICA DAS LEISHMANIOSES 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PARA DEFINIÇÃO DE 
ESTRATÉGIAS DAS ATIVIDADES QUE SERÃO ADOTADAS DU-
RANTE O III CICLO DE ENCOLEIRAMENTO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 28/08/2024 A 30/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ADRIANO FERREIRA RA-
MALHO MOTA R$405,00 (QUATROCENTOS E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR 
DOS SEGUINTES EVENTOS: VI FORUM DAS LEISHMANIOSES 
E DA REUNIÃO COM A ÁREA TÉCNICA DAS LEISHMANIOSES 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PARA DEFINIÇÃO DE 
ESTRATÉGIAS DAS ATIVIDADES QUE SERÃO ADOTADAS DU-
RANTE O III CICLO DE ENCOLEIRAMENTO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 28/08/2024 A 30/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR FRANCISCO VIEIRA DA 
COSTA R$405,00 (QUATROCENTOS E CINCO REAIS). DES-
TINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR 
DOS SEGUINTES EVENTOS: VI FORUM DAS LEISHMANIO-
SES E DA REUNIÃO COM A ÁREA TÉCNICA DAS LEISHMA-
NIOSES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PARA DE-
FINIÇÃO DE ESTRATÉGIAS DAS ATIVIDADES QUE SERÃO 
ADOTADAS DURANTE O III CICLO DE ENCOLEIRAMEN-
TO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 28/08/2024 A 30/08/2024
.                                                                                                                                                                                                 
                                               

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGA-
MENTO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR RICARDO DA SIL-
VA JESUS R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA SO-
LENIDADE DE POSSE DOS MEMBROS GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL ESTADUAL (GTIE) EM PALMAS/TO. PERÍO-
DO: 03/09/2024.   

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 03/09/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MARIA AUXILIADORA DA 
PAIXÃO AIRES R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA SO-
LENIDADE DE POSSE DOS MEMBROS GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL (GTIE) ESTADUAL EM PALMAS/TO. PERÍO-
DO: 03/09/2024.   

Secretaria Municipal de Saúde
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